
      DECRETO LEGISLATIVO Nº 391/2024 
  

“Visa Conceder ao Padre Antonio 

Marcos Moreira o título Cidadão 
3 

Pirassununguense.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao PADRE ANTONIO MARCOS MOREIRA, o 

título de “Cidadão Pirassununguense”. 

Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto, serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 28 de máio de 2024. 
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